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Cômoro Municipol de Congonhot
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- CIDADE DOS PROFETÂS -

I

I

DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO.

A CÂmara Municipal de Congonhas, Estado de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições ,

legais, dec re ta:

ELIÂS DOS REIS,

lio,

Artigo 1e - Flca denominado de rua INOQUE '
a primeira rua que fica a esquerda da rua ;osó ;ú-

d\ Qr/:
Demostenes de Souza C OS ta

Ve reador

CAM AFi A ÍVIL'N(UIPÂL LlL' ÇUNT'()íTFAI

^PROVADO 
POR

r-v O-d*-.+ .t ql
ã,-

'K'*

I
pRoJETo DE DECR_ETo LrcrslÁTrvo Ne 20 /EL

Artigo 2c - Este decreto legislativo entra t

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con

trário.
Câmara Municipaf de Congonhas,aos vinte e cin

co dias do mês de novembro de miI novecentos e noventa e um.
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Cômoro Mrnicipol d" Congonhoc

- crDÀDE oos hh.orrrAs -

DECNEIO LEGISLNI IVO N9 T9'/9.I

DENOMINÂ TOCNNOO(JhO PÚBLICO.

A Mesa da Câmara Munlclpal de Congonhas,
Ml nas gera l s, no uso de suas atrlbuições

V

Estado de

Iegais, '

,
I

DECRETÂ:

Artlgo ls - Fica denomlnada de Rua ENOQUE ELITIS DoS

RF-Is, a primelra rua que flca à esquerda de Rua José JÚllo.

Arttgo 2q - Este decreto entra em vigor na data'
de sua publlcação, revogadas as dlsposlções em contrário.

Câmara Munlclpalr aos dols dlas de dezembro de

mll novecentos e noventa e uth.

DJALI.IA ffi-NOO"'
Presldente

\

ROBENÍ

v

NRE IRA

r s lderr t e

.^^-cs-t-c8o.^--:
RON'TLDO CASSEMINO

Secretárlo

CMC/mlp


